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DECRETO

Decreto 0142 de 02/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2396270 e CRC: DC108D0F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0142, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026
  

Declara vacância do cargo público de Auxiliar de Serviços
Diversos.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,

Considerando o disposto no ar�go 46, V, da Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005,

Considerando a concessão de aposentadoria pelo Ins�tuto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná -
IPREJI, através da Portaria nº160/IPREJI/2025 de 29/12/2025 (ID 2312870)), e

Considerando tudo que consta no Processo Eletrônico n. 6-27/2026,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Auxiliar de Serviços Diversos, 40h, em razão da concessão de
aposentadoria pelo Ins�tuto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná, em favor de Mardilei Maria de
Souza, Matricula n. 10220.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de janeiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 02 de fevereiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/02/2026 às 15:16, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2396270 e o código verificador DC108D0F.

Docto ID: 2396270 v1

AVISOS DE DISPENSA





–
      
 

   
        

         

      

  –
      
     











ID: 2400845 e CR C: DB1CB7FD





–
      
           

   
        

          
        
        


            


     –  
     

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



–
      
 

   
        

         

      

  –
      
     

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             
             

      


        
      

 alínea “f”
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Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Administração - interino 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Valquíria Rodrigues Luz de Andrade
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interina 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Priscila Midiã Martins Nascimento 
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Educação

João Luiz Barbosa
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Diego Donizete da Silva Santos
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos - Interino

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social

EXTRATO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Pelo presente termo, a Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO, 
através do Excelentíssimo Senhor Presidente Marcelo José de 
Lemos, torna público para conhecimento dos interessados, o 
resultado do julgamento da proposta de acordo com o Termo de 
Dispensa de Licitação nº 01/SUPECOL/2026 (ID 144177), 
realizado pela Agente de Contratação e equipe de apoio, do 
Parecer da Procuradoria nº 11/2026 (ID 144550), Coordenadoria 
Geral de Controle Interno nº 13/2026 (ID 144779) do respectivo 
Processo nº 09/CMJP/2026, homologo para que surta efeitos 
jurídicos e legais, o presente feito na forma realizada, 
adjudicando o objeto: AQUISIÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL, 
sendo o proponente: DIGITAL LOCK SERVIÇO DE 
CERTIFICADO DIGITAL LTDA, inscrito no CNPJ Nº 
24.448.443.0001-08, no Valor: R$ 4.508,50 (quatro mil 
quinhentos e oito reais e cinquenta centavos), tudo conforme 
descrito nos termos do art. 75 inciso II, da Lei nº 14.133/21 e 
Resolução 197/23. 
 

Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2026. 
 

(assinado eletronicamente) 
MARCELO JOSÉ DE LEMOS 

Presidente da CMJP 
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  INSTALAÇÃO    
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



Área utilizada:


. 







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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Edital 01 de 02/02/2026, assinado na forma da Resolução nº 187/2020 (ID: 145237 e CRC: 8315480D). Pág: 1/3

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO N.01/2020/CMJP/RO/11 DE
 FEVEREIRO DE 2020.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições legais tornam públicas,
considerando a vacância de servidores no âmbito desta Casa de Leis, CONVOCA, para fins de contratação
sob o Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o candidato ao cargo
abaixo mencionado, aprovado no Concurso Público, EDITAL DE CONCURSO
PÚBLICO,N.01/2020/CMJP/Ro de 11 DE FEVEREIRO DE 2020 publicado no D.O.M.Nº.3217, em
11/02/2020, referente aos Processos nº. 228/2017, Resultado Final e Decreto de homologação, publicado no
D.O.M. Nº. 3671, em 16/12/2021.

Vaga: PROCURADOR (a)
Cargo:S01 - 40H
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.
1515489 WILLIAN ORTOLANE CORDEIRO 93,00 3º

1. O candidato acima classificado no Concurso Público da Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO, conforme
Edital de 11 DE FEVEREIRO DE 2020, após considerado Apto, através de Perícia Médica realizada pela
Junta Médica Oficial do Município de Ji-Paraná/RO, deverá ordenar os documentos exigidos, de acordo com
a relação a seguir e apresentá-lo à CÂMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/RO, situada a Avenida 02 de
Abril, nº.1571, Bairro Urupá, CEP: 76.900-181, para fins de conferência no prazo de até 30 (trinta) dias,
após realizada conferências seja dada a posse nos dias úteis no período de Segunda a Sexta-feira no horário
das 07h30min às 13h30min.

                                                    MARCELO JOSÉ DE LEMOS
                                                  VEREADOR PRESIDENTE- CMJP
 

 
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO
1(uma) Fotografia3x4 (recente) -
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original
1(uma)
cópia e
original

Cédula de Identidade -

1(uma)cópia
e
original

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada
em outros documentos de identificação). Em caso de 2ª
via, o mesmo pode ser expedido através da internet.

Autenticadas em Cartório
Site:www.receita.fazenda.gov.br

1(uma)
cópia e
original

Título de Eleitor. -

1(uma)
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site

www.tre.gov.br
1(uma)cópia
e
Original

Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPS. Cópia das paginas da fotografia
e da Identificação

1(uma) cópia

- Cartão do Programa de Integração SocialPIS ou
Programa de Assistência ao Servidor Público PASEP. ou
Cartão Cidadão/ ou Documento fornecido pela Caixa
Econômica Federal ou Banco do Brasil que conste o
Número-(Se o candidato não for cadastrado deverá
Declarar não ser cadastrado).

 

1(uma)
cópia

- Certidão de Nascimento ou Casamento declaração de
União Estável
- Cópia do CPF do Cônjuge(obrigatório caso seja
casado(a) ou união Estável).

-

1(uma)
cópia

- Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais
- Cópia do CPF dos dependentes legais. Menoresde18 Anos de Idade

1(uma)
originais

Declaração de existência ou não de demissão por justa
causa ou a bem do Serviço
Público(De emissão do próprio candidato).

Com firma reconhecida.

1(uma)
originais

Declaração informando sobre a existência ou não de
Investigações Criminais,
Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que
figure como indiciado ou parte (De emissão do próprio
candidato).

Com firma reconhecida.

 
1(uma) cópia

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, atualizada e comprovante do
SIGAP - envio da Declaração de Bens e Renda ao
Tribunal de Contas.

através do site:
www.receitafederal.ro.gov.br

SIGAP
www.tce.ro.gov.br

1(uma)
cópia

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de
Incorporação(Destinada
ao sexo masculino)

-

1(uma) cópia

Comprovante de Residência (caso o comprovante não
esteja em nome do candidato,
Apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali
reside ou se for o caso cópia do contrato de locação)

-

1(uma)
cópia

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica
 Federal(Pessoa Física),caso
possua.

-

1(uma)
original

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do
Estado de Rondônia.

Emitida e validada através do site:
www.tce.ro.gov.br

 
1(uma)
original

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição
Cível e Criminal do Fórum da Comarca, de residência do
candidato no Estado de Rondônia ou da Unidade da

Podendo ser emitida através de site
específico, do órgão da comarca
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Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco)
anos.

onde residiu nos últimos 5 (cinco)
anos.

sitewww.tjro.jus.brevalidar
1(uma)
original  Grau de Escolaridade                    -

 
 

DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE
OBS:No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por MARCELO JOSE DE LEMOS, PRESIDENTE
DA CMJP, em 02/02/2026 às 12:22, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 18 da Resolução
nº 187 de 08/12/2020.
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REGULAMENTAÇÃO DO REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO POR 
MORTE PAGOS PELO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ 

 
 

PORTARIA Nº 003/IPREJI/2026 
 

  EDISIO GOMES BARROSO, Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal Nº 1403/2005 e suas alterações e pelo Decreto nº 12947/GAB/PM/JP/2020, e 
nos termos do § 8º e § 12 do Art. 40 da Constituição Federal, Art. 15 da Lei Federal n.º 10.887, 
de 18 de junho de 2004, Portaria Interministerial MPS/MF Nº 13, de 09 de janeiro de 2026, 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Os benefícios de Aposentadoria e Pensão por Morte pagos pelo 
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná-IPREJI serão reajustados a partir de 1º de 
janeiro de 2026, em 3,90% (três virgula noventa por cento), conforme a data do início do 
benefício, a fim de preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, e conforme o §8º do 
Art. 40 da CF/88, conforme critérios estabelecidos no §3º do Art. 42 e parágrafo único do Art. 
57 da Lei Previdenciária Municipal nº 1.403/2005 e Lei Complementar Municipal nº 
0001/2022. 

Art. 2º. Os benefícios a que se refere o Art. 1º, concedidos a partir de 1º de 
janeiro de 2026, serão reajustados de forma proporcional de acordo com os percentuais 
indicados no Anexo I desta Portaria, observando-se a partir de 1º de janeiro de 2026, o salário 
mínimo de R$ 1.621,00 (um mil seiscentos e vinte e um reais) e as regras legais dispostas na 
concessão do benefício. 

 

Art. 3º. Para os benefícios majorados devido à elevação do salário-mínimo para 
R$ 1.6210,00 (um mil, seiscentos e vinte e um reais), o referido aumento deverá ser 
descontado quando da aplicação do reajuste de que tratam do Art. 1º e do Art. 2º. 
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ANEXO I 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS 
DATAS DE INÍCIO, APLICÁVEL A PARTIR DE JANEIRO DE 2026 

 

DATA DE INÍCIO DO 
BENEFÍCIO 

REAJUSTE (%) 

Até janeiro de 2025 3,90 

em fevereiro de 2025 3,90 

em março de 2025 2,38 

em abril de 2025 1,86 

em maio de 2025 1,38 

em junho de 2025 1,02 

em julho de 2025 0,79 

em agosto de 2025 0,58 

em setembro de 2025 0,79 

em outubro de 2025 0,27 

em novembro de 2025 0,24 

em dezembro de 2025 0,21 

 

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros válidos 
a partir de 1º de janeiro de 2026.  

Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 14 de janeiro de 2026. 

[Assinado eletronicamente] 
EDISIO GOMES BARROSO 

Presidente do IPREJI 
Decreto nº 1125/2025 

 

Publicação: 

Período/local: 
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







   





–







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









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PORTARIA Nº 005/IPREJI/2026 
 

 
 “Exonera a pedido Ana Carolina Ferreira 
Moris ocupante do cargo em comissão de 
Assessora Previdenciária do Instituto de 
Previdência dos Servidores de Ji-Paraná- 
IPREJI” 

 

  

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores 
de Ji-Paraná- IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 12.947/2020; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º. Exonerar a pedido Ana Carolina Ferreira Moris ocupante do cargo em 
comissão de Assessora Previdenciária do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná- 
IPREJI. 

 

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos 
a partir de 19 de janeiro de 2026. 

 

Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 16 de janeiro de 2026. 

 

[Assinado eletronicamente] 
EDISIO GOMES BARROSO 

Presidente do IPREJI 
Decreto 1125/2025 
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PORTARIA Nº 006/IPREJI/2026 
 

 
 “Exonera a pedido Geisiane Kelly Peres 
de Jesus ocupante do cargo em comissão 
de Assessor Administrativo do Instituto de 
Previdência dos Servidores de Ji-Paraná- 
IPREJI” 

 

  

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores 
de Ji-Paraná- IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 12.947/2020; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º. Exonerar a pedido Geisiane Kelly Peres de Jesus ocupante do cargo em 
comissão de Assessor Administrativo do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná- 
IPREJI. 

 

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos 
a partir de 19 de janeiro de 2026. 

 

Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 16 de janeiro de 2026. 

 

[Assinado eletronicamente] 
EDISIO GOMES BARROSO 

Presidente do IPREJI 
Decreto 1125/2025 

Publicação: 

Período/local 
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PORTARIA Nº 007/IPREJI/2026 

 
“Concede Gratificação de produtividade, 
à servidora Maria Glarete Mensch, 
Agente Administrativo do Instituto de 
Previdência dos Servidores de Ji-Paraná- 
IPREJI” 

  

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores 
de Ji-Paraná- IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suasatribuições 
legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 12.947/2020; 

 

RESOLVE: 

         Art.1º. Conceder Gratificação de produtividade, à servidora deste Instituto de 
Previdência dos Servidores de Ji-Paraná nos termos da Lei municipal 2924/2016, do período 
que corresponde a 01 a 31 de dezembro de 2025, conforme relacionado abaixo; 

 
  NOME DO SERVIDOR  MATRÍCULA PONTUAÇÃO CARGO 

01 Maria Glarete Mensch 635 130 Agente 
Administrativo 

 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 19 de janeiro de 2026. 

 
 

 [Assinado eletronicamente] 
EDISIO GOMES BARROSO 

Presidente do IPREJI 
Decreto n° 1125/2025 
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PORTARIA Nº 009/IPREJI/2026 

 

 
 “Nomeia Ana Claudia Soares da Silva 
para ocupar o cargo em comissão de 
Assistente Administrativo do Instituto de 
Previdência dos Servidores de Ji-Paraná-
IPREJI” 

  

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores 
de Ji-Paraná- IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 12.947/2020 

 

RESOLVE: 

Art.1º. Fica nomeada ANA CLAUDIA SOARES DA SILVA, para ocupar o cargo em 
comissão de Assistente Administrativo do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná- 
IPREJI. 

 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos 
a partir do dia 21 de janeiro de 2026. 

 

Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 21 de janeiro de 2026. 

 

[Assinado eletronicamente] 
EDISIO GOMES BARROSO 

Presidente do IPREJI  
Decreto n. 1125/2025 
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